
Prazo para protocolo/recebimento dos envelopes contendo propostas e documentação: 
até 13/06/2022 ás 09:00h, na Sede da Comissão de Licitação. 
Pedidos de esclarecimentos: até 08/06/2022. Impugnações: até 08/06/2022. 

EDITAL 

Tomada de Pregos N° 2022.05.23.01 -TP 

Data de Abertura: 13/06/2022 As 09:00h. 
Local: Sede da Comissão de Licitação - 
Praça 7 de Setembro, N° 635, Centro, 

Palmácia/CE. 

SRP? DSim >káo Exclusiva 
ME/EPP? 
.DSim Aão 

Reserva de quota 
ME/EPP? 
OSim 	a 

Objeto: 	Contratação 	de 	empresa 	para 
Prestação de Serviços de coleta, transporte e 
incineração 	de 	resíduos 	sépticos 	(lixo 
hospitalar) no Município de Palmácia/CE, tudo 
conforme especificações e condições contidas 
no projeto básico/termo de referência e demais 
exigências do edital. 

Cadastro de 
Reserva? 
lilSim 	,,g."6"o 

Margem de preferência? 
CISim Olão 

Valor total estimado: R$ 82.000,08 (oitenta e 
dois mil reais e oito centavos) 

Visita? 
pSim 	

.. 
Amostra/Demonstração? 
oSim  „84ão  

Documentos de habilitação 
Requisitos básicos e específicos: Requisitos específicos: 
Documentação exigida conforme: itens 5.1 ao 
5.4.20 do Edital. 

Documentação exigida: itens 5.4.5 e seus 
respectivos subitens do Edital. 

Item: 01  
Adjudicação e Homologação: vencedora global (menor preço). 

Local de entrega/execução: Prazo de execução dos serviços será de 12 (DOZE) MESES e 
vigência contratual de 12 (DOZE) MESES, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após 
a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora, podendo ser 
prorrogado, a critério das partes, nos termos do  art.  57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

Acompanhe as informações dos Processos licitatórios do Governo Municipal de Palmácia pelo 
endereço: https://www.tce.ce.gov.br/,  selecionando as opções: Municípios > Portal de 
licitações dos municípios > selecionar em busca rápida: Palmácia > Licitações abertas. 0 
edital e outros anexos estão disponíveis para  download  no Portal de Licitações do Tribunal de 
Contas Estado do Gear-6. 

REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO . UNID. QUANT V. MEDIO - UNITARIO 
V. MÉDIO  

TOTAL 

1 

Serviço 	de 	coleta, 	transporte 	e 
incineração 	dos 	resíduos 	do 
GRUPO A — constituído de materiais que 
contém 	concentração 	de 	presença 

Serviço 
(coleta) 24 R$ 3.416,67 R$ 82.000,08 

PAÇO MUNICIPAL 
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EDITAL 

 

biológica, 	tais 	como: 	sangue, 
hemoderivados, 	excreções, 	secreções, 
líquidos orgânicos entre outros; 
GRUPO B — constituído de materiais 
químicos, 	resíduos 	e 	produtos 
farmacêuticos, 	medicamentos 	vencidos 
ou contaminados entre outros; 
GRUPO 	E 	— 	materiais 	que 	contém 
resíduos 	perfurocortantes 	ou 
escarificantes, 	tais 	como: 	lâminas 	de 
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de 
vidro, brocas, limas endod6nticas, pontas 
diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; 
tubos capilares; micropipetas; lâminas e 
larninulas; espátulas; e todo utensílios de 
vidro quebrados no laboratório (pipetas, 
tubos de coleta sanguínea e placas de  
Petri)  e outros similares. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 82.000,08 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e suas alterações e 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e legislação Complementar em vigor. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Palmácia/CE torna público para 
conhecimento de todos os interessados que até as 09H:00MIN do dia 13 DE JUNHO DE 2022, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Governo Municipal de Palmácia/CE, localizada 6. Praça 7 de Setembro, 635 — Centro — 
Palmficia — Ceará — CEP: 62.780-000, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos 
envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N° 2022.05.23.01 - TP, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS SÉPTICOS (LIXO 
HOSPITALAR) NO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE, TUDO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

órgão(s) Interessado(s): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 
Regime de Execução: INDIRETA 
Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  

DEFINIÇÕES:  

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS 
MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 
• C.P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 
• CONTRATANTE/ SECRETARIA COMPETENTE, Órgão de onde se origina a presente licitação. 
• CRC:  Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Governo Municipal de Palmácia/CE. 
• FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA CONTRATANTE/COMPETENTE. 
• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
• ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
• GMP — Governo Municipal de Palmácia/CE. 

INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
• ANEXO I — Projeto Básico/Termo de Referência; 
• ANEXO II— Modelo de Proposta de preços; 
• ANEXO  III  — Modelo de Procuração e Declarações; 
• ANEXO IV — Minuta do Contrato; 

1— DO OBJETO 
Anummast  MEN_ 	WilmdEMINISIMEr'"•.'w 
1.1 - Esta licitação tem por objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de coleta, transporte e 
incineração de resíduos sépticos (lixo hospitalar) no Município de Palmácia/CE, tudo conforme especificações e 
condições contidas no Projeto Básico/Termo de Referência e demais exigências do edital. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
2— DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de 
sociedades simples (associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a 
todas as condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de Palmácia, até o terceiro dia 
anterior A. data do recebimento das propostas, de acordo com o  art.  22, parágrafo 2° da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento 
compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste pais, que satisfaçam todas as condições 
deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do 
presente. 

2.2 — NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.2.1.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do 
preço proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Palmácia; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Município de Palmácia; 
2.2.6 - Empresas que se encontrem em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial (ressalvado nos itens 5.4.4.2.1 e 5.4.4.2.2 do presente edital), dissolução, fusão, cisão, incorporação 
e liquidação, ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.7 - Cooperativas. 
2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na impossibilidade de sua 
participação no certame. 
2.3 — A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, implicará na eliminação 
sumária do proponente do respectivo processo. 
2.4 - Conforme estabelecido em Decreto Estadual n° 34.418, de 27 de novembro de 2021, no sentido de garantir o 
cumprimento das medidas preventivas contra a Covid-19, será solicitado aos interessados o passaporte sanitário. 

3— DAS FASES DO PROCESSO LICITATÕRIO 

3.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Apresentação dos proponentes interessados; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "Documentos de Habilitação" e "Propostas de Pregos"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação 
3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.6 - Análise e Classificação das Propostas de Pregos; 
3.1.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Pregos; 
3.1.8 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 
3.1.9 - Recursos; 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA. 
4— DA APRESENTAÇÃO DOS INTERESSADOS 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com um representante que no ato da entrega dos envelopes exibirá documento de 
identificação (com foto) valido, expedido por órgão oficial, entregando em seguida os Envelopes de "documentos de 
habilitação" e "propostas de preços". 
4.2 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
copia de publicações em órgão da imprensa oficial, cópia do original autenticada por cartório competente e em 
hipótese alguma serão autenticados na sessão por membros da comissão. 
4.3 — 0 licitante interessado poderá manifestar intenção em participar do presente processo licitatório, por meio de remessa 
de envio dos envelopes ou entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Palmácia ou apenas entrega dos envelopes na 
sessão de abertura. 
4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo local e hora. 
4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta na Comissão Permanente de Licitação do 
GMP, nos horários de 08h0Omin as 12h0Omin ou pelo  site  do Tribunal de Contas do Estado do Ceara, no endereço: 
www.tce.ce.gov.br. 

5— DA FASE DE HABILITAÇÃO 
-1111NENUOLOWISM 

5.1 — A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da proponente, 
conforme regulamenta o  Art.  27° da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício os 
seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
GOVERNO MUNICIPAL DE PALMÁCIA/CE 
TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.23.01 - TP 
LICITANTE: 	  
CNPJ: 	  
ENVELOPE "01" - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

5.3 - 0 envelope "01" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus 
prazos e validade para o dia e horário indicado no Preâmbulo do edital. 

5.4 — Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  consistiram de: 
5.4.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL —  CRC,  expedido pela Comissão Permanente de Licitação, do 
Governo Municipal de Palmácia/CE, dentro da sua validade. 
5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL 
E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 	 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o estatuto com a 
ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n° 5.764/71, em se tratando de sociedade de cooperativa. 
5.4.2.6 - DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO (com foto) do Sócio(s) Administrador(es), válido na forma 
da lei; 

5.4.3. Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituidos por lei; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
5.4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de 
maio de 1943). 

5.4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
5.4.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.4.3.10 - A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito A. contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no  art.  81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

5.4.4. Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ULTIMO EXERCÍCIO 
SOCIAL, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no  CRC,  bem como por sócio, gerente ou diretor; 
5.4.4.1.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.4.1, no mínimo: balanço patrimonial e 
DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, registro na Junta Comercial ou órgão competente, e com os 
Termos de Abertura e Encerramento. 
5.4.4.1.2. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED  poderá apresentá-lo na forma da 
lei 
5.4.4.1.2.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.4.1.2. Engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstruyao do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital Para efeito o que determina o  Art.  2° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA ‘4. 
5.4.4.2 - Comprovação de boa situação financeira da empresa, feita de forma objetiva, através do cálculo de  indices  

contábeis previstos neste edital; 
5.4.4.2.1 - Declaração contendo os  indices  que comprovarão a boa situação da sociedade serão os seguintes: 

ILG = Índice de Liquidez Geral, maior ou igual a 1,00 
ILC = indice de Liquidez Corrente, maior ou igual a 1,00  
SG  = Solvência Geral, maior ou igual a 1,00 

OBSERVA  ÃO:  para obtenção dos  indices  econômicos acima citados, a licitante deverá utilizar as seguintes fórmulas: 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG  = Ativo Total  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

JUSTIFICATIVA QUANTO A EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES FINANCEIROS: 
• Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no 
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
• Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
- Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
- Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para  guitar  as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso. 
• 0 índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três  indices  
colacionados (ILG, ILC,  SG),  o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que 
demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria 
a condição da empresa. Mas há exceções. 
- Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas formulas, e 
assim, ficando comprovado que a exigência dos  indices  se faz necessário ante a comprovação da capacidade 
econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com 
a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados 
neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da 
participante. 
5.4.4.3 - Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida por quem de 
competência na sede da pessoa jurídica, ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 
5.4.4.3.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão do 
plano de recuperação judicial nos termo do  art.  58 da Lei n° 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no 
caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do  art.  164, §5°, da Lei n° 11.101/2005; 
5.4.4.3.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação concedido/homologado deverá 
demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira; 

5.4.5 - Relativa a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
5.4.5.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante executou os serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação. Em se tratando de Atestado 
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fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida do assinante ou com assinatura 
digital certificada pelo ICP — Brasil; 
5.4.5.2 - Prova de inscrição ou registro da LICITANTE, junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE, ou Conselho Regional de Química — CRQ, da localidade 
da sede da PROPONENTE, que conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação, juntamente  coin  o registro junto ao CREA ou junto ao CRQ do engenheiro responsável pela empresa. 
5.4.5.3 - Licença de operação para coleta, transporte e destinação final de resíduos de saúde, Classe I (Grupos 'A', 'B' e 'E') 
emitida pela Superintendência Estadual do Meio Ambiente da localidade sede da licitante. 
5.4.5.4 Licença de funcionamento e operação do equipamento para tratamento por destruição térmica (incineração) e 
destinação final dos resíduos sólidos dos serviços de saúde. 

5.4.6 — Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.6.1 - Declaração (com firma reconhecida) de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO  III,  ITEM 02) constante 
dos Anexos deste edital; 
5.4.6.2 - Declaração (com firma reconhecida) expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo (ANEXO  III,  ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.3 — Declaração (com firma reconhecida), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93), conforme modelo (ANEXO  III,  ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.4 — Declaração (com firma reconhecida em cartório) de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos 
atos do processo, conforme modelo (ANEXO  III,  ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.5 — As declarações exigidas na habilitação, quando não vierem com firma reconhecida em cartório deverão vir 
acompanhadas com o documento de identidade ou equivalente do signatário/assinante, para que seja confrontada a 
assinatura, ou com assinatura digital certificada pelo ICP — Brasil. 

5.4.6.6 - No caso de licitantes devidamente cadastrados no Governo Municipal de Palmácia, a documentação mencionada 
no item 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.3.7, 5.4.4.1 e 5.4.4.1.2 deste Edital poderá ser substituida pela apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral  (CRC)  junto ao Governo Municipal de Palmácia, assegurado, neste caso, aos demais 
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, o qual deverá ser entregue acompanhado de todos os demais 
documentos tratados neste edital na qual não haja a possibilidade de substituição, tratada anteriormente, cuja autenticidade 
e prazo de validade serão analisados pela Presidente; 
5.4.6.7 — A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Governo Municipal de Palmácia deverá também se 
encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

5.4.7 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
cópia de publicações em órgão da imprensa oficial, cópia do original autenticada por cartório competente e em 
hipótese alguma serão autenticados na sessão por membros da comissão. 
5.4.8 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções 
sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.9 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a exigência 
referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.4.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
propostas  dc  pre?o. 

5.4.11 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes A. 
habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
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5.4.12 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalicias, as leis especiais  Ls  quais se 

enquadram e se amparam. 
5.4.13 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em  lingua  
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado. 
5.4.14 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do documento 
pela  Internet,  a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.4.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento paralisado 
no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento 
constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término 
da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento A. Comissão Permanente de Licitação nas 
condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já 
tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se 
proceda. 
5.4.16 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores a data de 
abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua 
validade para o documento em questão. 
5.4.17 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores, defeituosos 
quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo participar da fase 
subsequente do processo licitatório. 
5.4.18 - Somente será aceito os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue A. 
Comissão Permanente de Licitação. 
5.4.19 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, 
não o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.20 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6— DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS  
ABM 	  

6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até a hora 
e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em 
envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
GOVERNO MUNICIPAL DE PALMÁCIA/CE 
TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.23.01 - TP 
LICITANTE: 	  
CNPJ 	  
ENVELOPE "02" — PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE 

6.2 — Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Projeto Básico/Termo a) Serviços a 
serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Termo de Referência/Projeto Básico; 
b) Preço Global por quanto a li ..e.tante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em 
algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que  sell  de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
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d) Prazo de vigência do contrato que será de 12 (DOZE) MESES, sendo que sua execução será pelo mesmo 
período, sendo admitida prorrogação por se tratar de serviços de natureza continuada, nos termos do  art.  57, inciso 
II, da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

6.3 - 	Os valores contidos no Projeto Básico/Termo de Referência serão considerados em moeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$); 
6.4 - 	Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a virgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos. 
6.5 - 	Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas 
necessárias A execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
6.5.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios e outros; 
6.5.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
6.5.3 - Seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados A 

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

7- DOS PROCEDIMENTOS 
--mmumumen 

7.1 - Os envelopes "01" — Documentos de Habilitação e "02" — Proposta de Pregos, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Envelopes "01" e "02" e declarar encerrado o prazo de recebimento 
dos Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos 
envelopes. 
7.3 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação informará a abertura dos envelopes contendo a documentação de 
habilitação. 
7.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços — "02", ficando a comissão em 
posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
7.4.1. Se antes do inicio da sessão for constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão 
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de 
conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas 
aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.1. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame. 
7.5.2 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope "01", ou 
apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como 
representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida, 
postos A disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu 
acatamento ou não. 
7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes A. sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos atos 
relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o 
prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
7.9 - Caso não estejam presentes A sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será 
feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte A. publicação o prazo de 05 
(cinco) dias ateis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes. A sessão  sera  suspensa. 
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7.10 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que 
dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação As licitantes será feita com a antecedência  minima  de 
24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do Município. 
7.11 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento ao 
procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o envelope 
fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
7.12 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que deverá ser 
retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de 
prosseguimento do procedimento licitatório. 
7.13 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "02". A Comissão conferirá se foram entregues no referido envelope a 
Proposta e demais documentos solicitados no item 6 deste edital. 
7.14 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da 
Proposta. 0 não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta. 
7.15 - A Comissão  fat*  então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados; 
7.16 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, a Proposta de Preços. 
Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta 
licitação. 
7.17 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma verificação 
com relação A proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço e assim sucessivamente, observada a ordem 
crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade 
com todos os requisitos do Edital. 
7.18 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de operações 
aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1% (zero 
virgula um por cento) do valor global da Proposta da licitante. 
7.19 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a 
Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capitulo. 
7.20 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1° (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
7.20.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer mencionado direto A sessão 
pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços. 
7.20.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente nova data de 
prosseguimento, ficando a cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste beneficio. 
7.20.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as 
propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7.20.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.20.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação  ern  que será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada 
vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.20.2, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
7.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8202,._ será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata. 
7.20.5 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 
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7.20.6 - Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.20.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. Todos os atos deverão 
constar da ata dos trabalhos. 
7.20.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a sessão a fim de que 
seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. 
7.20.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos atos 
relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos 
prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada aos interessados na presença da Comissão. 
7.20.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será 
feita através da Imprensa Oficial do Município, conforme estabelecida na Lei Municipal n° 319/2013 de 08 de janeiro de 
2013, e em jornal de grande circulação, iniciando-se no dia útil seguinte A. publicação o prazo de 05 (cinco) dias ateis 
previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será 
suspensa. 
7.20.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente da Comissão, na presença dos 
prepostos das licitantes. 
7.20.11 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e 
pelos licitantes interessados. 
7.20.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.20.13 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 
7.20.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "01" e "02" e 
suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no 
entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do inicio. 
7.20.15 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.20.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
7.20.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar As licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 
7.20.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento. 

8. DO TESTE DE CONFORMIDADE 
8.1. A administração para dirimir eventuais dúvidas, poderá diligenciar as instalações da licitante ou de clientes indicados 
em atestado(s) técnico(s) para a comprovação de quaisquer características exigidas neste Termo de Referência, 
principalmente aqueles referentes As funcionalidades dos serviços de tecnologia. Para comprovação dos requisitos, será 
solicitado Teste de Conformidade conforme se segue: 
8.2. Após a classificação das propostas, estando a mesma devidamente HABILITADA, A Presidente da  CPL  deverá 
solicitar A. licitante que classificada em 10  (primeiro) lugar e devidamente HABILITADA que apresente, no prazo de até 02 
(dois) dias fiteis a contar da solicitação do (a) Presidente da  CPL  (a), todos os requisitos especificados neste Termo de 
Referência, incluindo fornecimento dos meios necessários para instalação e produção dos testes (equipamentos, servidores,  
etc.);  
8.3. As funcionalidades deverão ser instaladas no ambiente da Contratante e sua instalação e configuração serão 
acompanhadas e supervisionadas pela equipe de pareceristas; 
8.4. A não apresentação/instalação das ferramentas solicitadas no item anterior, no prazo estabelecido, ensejará a 
DESCLASSIFICAÇÃO da licitante; 
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8.5. Local para verificação de conformidade, ficará expresso no aviso de convocação para teste de conformidade, o 
resultado da análise  sera  apresentado pela equipe de pareceristas que serão considerados como: 
CLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta atende a todos os requisitos exigidos conforme especificações 
contidas no Termo de Referência; 
DESCLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta não atende os requisitos exigidos conforme especificações 
contidas no Termo de Referência; 
8.6. 0 teste de conformidade consistirá em até 06h(seis)horas de apresentação da solução ofertada, com banco de dados de 
teste do licitante e movimentado pela mesma. Durante a prova serão feitos questionamentos ao licitante permitindo a 
verificação dos requisitos constantes na planilha preenchida (LISTA DE CHECAGEM DE ADERÊNCIA DA SOLUÇÃO 
AOS REQUISITOS) de forma aleatória, a critério da administração. 
8.7. Poderá ser solicitada, durante o Teste de Conformidade, a demonstração de qualquer funcionalidade listada nas 
especificações técnicas da ferramenta constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da avaliação do roteiro obrigatório; 
8.8. 0 resultado do Teste de Conformidade deverá ser juntado aos autos do processo no prazo de até 2 (dois) dias úteis pela 
equipe de pareceristas designada pela Contratante; 
8.9. Todos os custos relativos ao Teste de Conformidade ficarão a cargo da Contratada, a qual não terá direito a qualquer 
indenização, inclusive no caso de ser reprovada; 
8.10. A aprovação do Teste de Conformidade não exclui da Contratada a obrigação de implementar os demais requisitos 
técnicos definidos no Termo de Referência para a solução, durante a prestação dos serviços. 
8.11. Após o teste de conformidade, o processo seguirá seu tramite normal: estando a empresa APROVADA no teste, a 
Presidente da Comissão encaminhará o processo para adjudicação e homologação do objeto. Estando a empresa 
REPROVADA no teste, a Presidente da Comissão convocará a empresa classificada em segundo lugar na ordem de lances, 
para abertura dos seus documentos de habilitação e, estando HABILITADA,  sera  convocada para novo teste de 
conformidade e assim sucessivamente. 

9- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
wass 

9.1 - A Comissão emitirá Termo de Julgamento contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, que estará assinado 
pelos membros que dela participaram. 
9.2 - Adjudicação desta licitação e a Homologação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços seja 
classificada em primeiro lugar são de competência do gestor da SECRETARIA COMPETENTE. 
9.3 — O gestor se reserva ao direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a 
qualquer das licitantes o direito. 

10- DO CONTRATO 
—111.1111 

10.1 — 0 (A) SECRETARIO(A) COMPETENTE e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 
(CINCO) DIAS ateis, contado a partir da convocação, para subscrever o contrato, sob pena de decair do direito a 
contratação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município. 
10.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante 
na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
10.1.2 - E de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente atualizados, incluindo 
endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo. 
10.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do 
prazo estabelecido pelo Orgao contratante caracteriza o descumprirnento total da obrigaeao assumida, sujeitando-a a multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preços, podendo ser enquadrado no teor do  
art.  81 da Lei n° 8.666/93, ocasião em que  sera  convocado a licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de 
abertura de processo administrativo para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 
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10.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da SECRETARIA COMPETENTE 
especialmente designado. 

10.3.1 - 0 representante da SECRETARIA COMPETENTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

10.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
10.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, para 
representá-lo na execução do contrato. 

10.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato. 
10.6 - Prazo de execução será o indicado no Projeto Básico/Termo de Referência, sendo admitida prorrogação por se tratar 
de serviços de natureza continuada, nos termos do  art.  57, II da Lei n° 8.666/93, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora. 
10.7 - 0 contrato terá vigência por 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data da assinatura do contrato. 
10.8 - A prorrogação de  pram  deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela SECRETARIA 
COMPETENTE do Município de Palmácia. 
10.9 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à. 
Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 

10.9.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
10.9.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos 

mesmos nos prazos estipulados; 
10.9.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
10.9.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
10.9.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato; 
10.9.6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela Prefeitura 
Municipal; 
10.9.7 - 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
10.10 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Ordenador de Despesas. 
10.11 - E facultada a SECRETARIA COMPETENTE, quando o convocado não assinar termo do contrato no prazo e nas 
condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de 
conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
10.12 - A SECRETARIA COMPETENTE poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

11 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao 
adimplemento da obrigação c encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições 
editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços 
do licitante em conformidade com projeto básico. 
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11.2 - 0 valor do presente Contrato não  sera  objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
11.3 - REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-
obra. 

12- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
s  AIR  

12.1 - A despesa ocorrerá A. conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento SECRETARIA DE 
SAÚDE oriundos de Transferência SUS  Blow.  de Manutenção, na seguinte Dotação Orçamentária respectivamente: 

Fonte de Recursos Orgá'o Dotação Orçamentária 
' 

Elemento de  
despesa 

Sub-Elemento de 
Despesa 

1600000000 06.01 10.302.0006.2.046 3.3.90.39.00 3.3.90.39.99 

13- DOS RECURSOS 
1"--"""NIEBONA- 

13.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação do ato. 
13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao gestor, interpostos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada 
subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 
13.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão ser 
entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de 
Palmácia/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado ao gestor da pasta, que proferirá sua 
decisão. 
13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado. 
13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-do os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14- DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

14.1 - A licitante que, convocada pela SECRETARIA COMPETENTE do Município de Palmácia para assinar o 
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo 
justificado aceito, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município 
de Palmácia, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
14.2 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, 
podendo o GMP rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Palmácia, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar com o 
Município de Palmácia. 
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14.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pelo GMP, à. licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, 
facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes prazos: 

14.4.1 - de 5 (cinco) dias ateis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUN1CiPIO DE PALMÁCIA. 
14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM 0 MUNICÍPIO DE PALMÁCIA poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste 
Edital; 
14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IN1DONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM 
O MUNICÍPIO DE PALMÁCIA, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III  - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Palmácia pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo 
de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva da Secretaria Competente do Município de Palmácia. 

15— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTRAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES 
LEGAIS  

--wawa  
15.1- A tentativa de fraude ou frustração dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há qualquer 
momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas 
do  Art.  90°,  Art.  93° e  Art.  96° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido 
processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e 
punições cabíveis. 
15.2 - E facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames 
deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a 
manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

16- DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

16.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até 
o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso particular de reforma, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do  art.  65, parágrafo 1°, da 
Lei n° 8.666/93. 
16.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o 
que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 16.1. 

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
-‘"•"11MINffil: 

17.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, situada na Praga 
7 de setembro, n° 635, Centro, CEP 62.780-000, Palmácia/CE, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
17.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à. autoridade competente: 

a) Alterar as condieeies do presente edital, fazendo a reposieao do prazo na forma da Lei; 

b) Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado. 
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17.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

17.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pelo GMP, durante o expediente normal. 
17.4 - Fica eleito o foro de PALMÁCIA/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

PALMÁCIA/CE, 24 DE MAIO DE 2022. 

- k.)31AxpJvwx) 	ocLui-cu c)c\LLL.L0 
rancisca Silvania de Sousa Alves Silva  

PRESIDENTE  DA C.P.L. 
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PROJETO BASICO / TERMO DE REFERÊNCIA 

I INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA 
1. ÓRGÃO(S) SOLICITANTE(S): 
SECRETARIA DE SAÚDE 

2. DESCRIÇÃO DE CATEGORIA: 
( 	) Aquisição 
( x ) Prestação de Serviços 
( 	) Obras e Serviços de Engenharia 
( 	) Locação de Imóveis 
( 	) Outros 

2. PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊNCIA: 
3. DOTAÇÃO 	ORÇAMENTARIA / 	ELEMENTO 	DE 
DESPESA/SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 
06.01.10.302.0006.2.046 - 3.3.90.39.00/3.3.90.39.99 
4. FONTES DE RECURSOS: Transferência SUS Bloco de 
Manutenção. 

II— FUNDAMENTAÇÃO  MINIMA  PARA AQUISIÇÃO DE BENS OU SERVIÇOS 
1. OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de coleta, transporte e 
incineração de resíduos sépticos (lixo hospitalar) no Município de Palmácia/CE. 
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: CONFORME ANEXO I DESTE PROJETO BASICO / 
TERMO DE REFERENCIA. 
3. JUSTIFICATIVA: 
3.1. Os resíduos especiais são aqueles gerados em indústrias ou em serviços de saúde, como 
hospitais, ambulatórios, farmácias, clinicas que, pelo perigo que representam A saúde pública e ao 
meio ambiente, exigem maiores cuidados no seu acondicionamento, transporte, tratamento e 
destino final. 
Constituem os resíduos sépticos, ou seja, que contêm ou potencialmente podem conter germes 
patogênicos. São produzidos em serviços de saúde, tais como: hospitais, clinicas, laboratórios, 
farmácias, clinicas veterinárias, postos de saúde  etc.  São agulhas, seringas, gazes, bandagens, 
algodões, órgãos e tecidos removidos, sangue coagulado, luvas descartáveis, remédios com 
prazos de validade vencidos, instrumentos de resina sintética, filmes fotográficos de raios X  etc.  
Este tipo de lixo é muito perigoso e deve ter um tratamento diferenciado, desde a coleta até a sua 
deposição final. A melhor forma de destruir o lixo é a incineração, desde que os incineradores 
possuam tecnologia adequada e estejam em locais que não causem incômodos 6 população. 
"É importante estar atento ao manuseio deste lixo, pois as pessoas que o manipulam podem ficar 
sujeitas a doenças levando-as a outras pessoas vários tipos de contaminação"., 
A Contratação pretendida é justificada para cumprir as exigências legais, no que se refere a 
destinação adequada para o lixo hospitalar infectante, gerados diuturnamente nas unidades de 
saúde do Município de Palmácia, especialmente em virtude da vacinação da COVID-19, sendo 
que, atualmente está municipalidade não dispõe de equipamentos e servidores aptos a proceder 
com a correta coleta e transporte de tais resíduos, bem como, por não ter área disponível e 
autorizada para a destinação final dos RSS. 

3.2. Da modalidade de licitação, a Tomada de Preços é realizada entre interessados do ramo de 
que trata o objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior 5 data do recebimento das propostas, que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital. Ressalta-se que a 
escolha da modalidade também se dar por se tratar de serviços de natureza incomum. 

3.3. Do tipo e critério de julgamento, o menor preço global, tendo em vista que se trata de um único 
objeto a ser contratado, bem como o fato que os serviços serão executados de forma conjunta e 
coordenada para que se alcance o seu fim. 
4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços contratados 
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deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da emissão da ORDEM DE 
SERVIÇOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO, pelo período 
de 12 (DOZE) MESES e prestados neste Órgão, correndo todos os eventuais custos relativos a 
passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas 
necessárias A execução dos serviços As expensas da Contratada. 
5. 	PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a 
partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) MESES, sendo admitida prorrogação, por 
iguais e sucessivos períodos, por se tratar de serviços de natureza continuada, nos termos do  art.  
57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, tendo eficácia após a publicação do extrato 
na imprensa oficial do Município , se da conveniência para a administração pública, devendo a 
prorrogação ser motivada e processada nos ditames do mesmo Estatuto. 
6. 	DO(S) VALOR(ES) ESTIMADO(S): R$ 82.000,08 (oitenta e dois mil reais e oito centavos), 
sendo apurado pela média dos valores obtidos por meio de pesquisas de pregos realizadas pelo 
setor de compras. 
7. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
execução do serviços e emissão da Nota Fiscal, mediante recebimento da apresentação dos 
relatórios mensais contratados e atesto de execução dos serviços, segundo as ORDEM DE 
SERVIÇOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO expedidas pela administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas da seguinte documentação tratada do licitante vencedor: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato e 
Recibo; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
e) Prova de regularidade relativa A Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de COMPRA (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 1° de maio de 1943). 
7.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, 	através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor. 

8. CONSIDERAÇÕES: Demais observações e disposições serão procedidas pela Lei n.° 8.666 de 
21/06/1993, alterada e consolidada. 

RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DESTE PROJETO BÁSICO/TERMO 
DE REFERÊNCIA: Edlene Rodrigues dos Anjos - Secretária de Saúde. 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de coleta, transporte e 
incineração de resíduos sépticos (lixo hospitalar) no Município de Palmácia/CE. 

2. DOS SERVIÇOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. 	- MÉDIO 
UNITARIO' 

V. MÉDIO  
TOTAL 

1 

Serviço 	de 	coleta, 	transporte 	e 
incineração 	dos 	resíduos 	do 
GRUPO A — constituído de materiais 
que 	contém 	concentração 	de 
presença 	biológica, 	tais 	como: 
sangue, hemoderivados, excreções, 
secreções, líquidos orgânicos entre 
outros; 
GRUPO B — constituído de materiais 
químicos, 	resíduos 	e 	produtos 
farmacêuticos, 	medicamentos 
vencidos 	ou 	contaminados 	entre 
outros; 
GRUPO E — materiais que contém 
resíduos 	perfurocortantes 	ou 
escarificantes, tais como: lâminas de 
barbear, agulhas, escalpes, ampolas 
de 	vidro, 	brocas, 	limas 
endodõnticas, pontas diamantadas, 
lâminas de bisturi, 	lancetas; tubos 
capilares; 	micropipetas; 	lâminas 	e  
lam  inulas; 	espátulas; 	e 	todo 
utensílios 	de 	vidro 	quebrados 	no 
laboratório (pipetas, tubos de coleta 
sanguínea 	e 	placas 	de 	Petri) 	e 
outros similares. 

Serviço 
(coleta) 

24 R$ 3.416,67 R$ 82.000,08  

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 82.000,08 

3. AS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO SÃO: 
Contratação de empresa para executar os serviços de coleta, transporte e incineração de resíduos 
dos serviços de saúde, compreendendo os seguintes serviços: 
3.1. Coleta e transporte do lixo, nos locais especificados: 
3.2. Tratamento por incineração, conforme padrões técnicos específicos aprovados pelo órgão do 
meio ambiente; 
3.3. Disposição final dos resíduos e cinzas de incineração. 

Observações: 
a) Os resíduos consistem na remoção dos resíduos de saúde até a unidade de tratamento ou 
disposição final, utilizando-se técnicas que garantam preservação das condições de 
condicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo 
estar de acordo com as orientações dos órgãos do Meio Ambiente; 
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b) Deverá ser coletado os resíduos referentes aos grupos A, B e E de acordo com as resoluções 
CONAMA 358 e CONAMA 316 
c) A  Goleta  e transporte dos resíduos previstos neste item devem ser realizados de acordo com as 
normas NBR 12810 e NBR 14652 da ABNT; 
d) A empresa contatada deverá fornecer recipientes apropriados para depósito dos resíduos, 
realizando a substituição dos recipientes de material infectado por outros vazios. 

4. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
4.1. Os SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SóLIDOS DA SAL:ME serão realizados nas unidades de saúde do município de, conforme relação 
abaixo: 

ITEM LOCALIDADE ENDEREÇO ROTAS 
DISTANCIA 

IDA E 
VOLTE(KM) 

13  POSTO DE SAÚDE 
BASiLIO SÍTIO BASILIO 

I 12 KM 2a CENTRO DE SAÚDE  CAF  RUA IDELFONSO CAMPOS 

3a UNIDADE MISTA DE 
SAÚDE RUA FRANCISCO DE QUEIROZ 

0 objeto do contrato compreende a execução dos serviços a seguir relacionados: 
- Coleta manual nas unidades de saúde; 
• Carga e transporte; 
• incineração; 

4.2. QUANTIDADE DE COLETAS 
4.2.1. A quantidade de coletas do lixo das unidades de saúde deve ser feita uma coleta 
quinzenalmente. 0 dia das coletas deve ser nas segundas-feiras, no período compreendido entre 
13h00 min e 17h00, no município de PALMACIA - CE. Quando ocorrer feriado no dia da coleta, a 
mesma deverá ser realizada no primeiro dia útil subsequente ao feriado. 
4.2.2. A secretaria de Saúde e a gestão hospitalar poderá, a seu critério, definir ou alterar a 
periodicidade dos serviços, a fim de evitar acúmulo dos serviços a fim de evitar acúmulo excessivo 
dos resíduos nos pontos de  Goleta.  

4.3. FREQUÊNCIA 
4.3.1. A frequência de execução de coleta dos resíduos serviços de saúde em cada 
estabelecimento Gerador deverá ser executada em função da quantidade de geração. A coleta 
realizada nos PSFs e demais pontos de coleta deverá ser realizada quinzenalmente ou sempre 
que solicitada pela contratante. 

5. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 
5.1. Conforme PROJETO BÁSICO DE COLETA, TRANSPORTE, INCINERAÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS DE SAUDE em anexo. 

6. DAS OBRIGAÇÕES: 
6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1.1- Rejeitar os serviços/itens que não atendam aos requisitos constantes das especificações 
do Projeto Básico/Termo de Referência; 
6.1.2 - Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento 
equivalente ou Nota de Empenho. 
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6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.2.1- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,  royalties,  
seguros, fretes — carrego e descarrego, decorrentes do da execução dos serviços, sem qualquer  
Onus  para a Prefeitura. 
6.2.2- Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo deste 
serviço/compra, de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.2.3- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo. 
6.2.4- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou 
orientações se obriga a atender prontamente. 
6.2.5- Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes 
ás exigências do instrumento convocatório, ainda que constatados após o recebimento e/ou 
pagamento. 
6.2.6- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização da Secretaria da Saúde. 
6.2.7- Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.2.8- Serão responsabilidades da CONTRATADA, o veiculo, abastecimento e manutenção do 
mesmo. 
6.2.9- Os resíduos devem ser coletados por veiculo e não deverá ser misturado aos resíduos 
comuns, sendo estes a cargo da CONTRATANTE. 
6.2.10- Os resíduos serão colocados em bombonas, com capacidade de 200 litros, de plástico 
fornecido pela CONTRATADA. 
6.2.11- A retirada das bombonas será feita na presença de um funcionário, indicado pela 
Secretaria da Saúde. 
6.2.12- Responsabilizar-se pelas medidas de segurança e proteção que se tornem necessárias. 
6.2.13- Responsabilizar-se pelo pagamento de despesas porventura oriundo de decisão judicial, 
eximindo-se a Secretaria de Saúde de qualquer relação empregaticia com os envolvidos na 
prestação dos serviços 
6.2.14- Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do  
art.  65, parágrafos 10  e 2° da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
6.2.15 - Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, 
impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de 
proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições 
públicas, registros, autenticações do contrato,  etc.,  e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, 
declarada pela contratada a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus 
empregados e/ou prepostos e a contratante. 
6.2.16 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do 
contrato a ser firmado. 
6.2.17 - Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autoriza95o da contratante. 

7. FISCAL DO CONTRATO 
7.1. A Fiscalização do Contrato deverá ser exercida por servidor especialmente designado pelo(a) 
Ordenadora(es) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a 
Lei n° 8.666/93. 
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8. DOS REQUISITOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.1. No instrumento convocatório, edital de licitação, deverá ter a(s) seguinte(s) exigência(s) 
relativa(s) a qualificação técnica: 
8.1.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante executou os serviços compatíveis em 
características com o objeto desta licitação. Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida do assinante ou com assinatura 
digital certificada pelo ICP — Brasil. 
8.1.2 - Prova de inscrição ou registro da LICITANTE, junto ao Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE, ou Conselho 
Regional de Química — CRQ, da localidade da sede da PROPONENTE, que conste 
responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto desta 
licitação, juntamente com o registro junto ao CREA ou junto ao CRQ do engenheiro responsável 
pela empresa 
8.1.3 - Licença de operação para coleta, transporte e destinação final de resíduos de saúde, 
Classe I (Grupos 'A', 'B' e 'E) emitida pela Superintendência Estadual do Meio Ambiente da 
localidade sede da licitante. 
8.1.4 Licença de funcionamento e operação do equipamento para tratamento por destruição 
térmica ( incineração )e destinação final dos resíduos sólidos dos serviços de saúde. 

RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DESTE PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERENCIA: Edlene Rodrigues dos Anjos - Ordenadora de Despesas da Secretária de Saúde. 
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PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO: 

0 presente projeto tem por objeto a contratação de empresa para executar os SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE do 

município de PALMACIA - CE. 
Para realização dos trabalhos a serem contratados a contratada deverá apresentar capacidade 

técnica operacional, bem como licenças (emitidas por órgão competentes) e possuir pessoal habilitado em 
número suficiente para realizar as tarefas objeto do contrato, bem como ter a sua disposição equipamento 
capaz de atender a demanda de RESÍDUOS  SOLI  DOS DA SAÚDE produzido no município. 

1.1 Município 

Palmácia é um município brasileiro do estado do Ceará, localizado na região serrana do 

estado, microrregião de Baturité e Mesorregiâo do Norte Cearense e faz parte do Polo ou Circuito 

Turístico Serra de Guaramiranga[7] e está situada na  Area  de Proteção Ambiental da Serra de Baturité, do 

Corredor Ecológico do Rio Pacoti e dentro da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica. Localiza-se a 

74[8] quilômetros da capital do estado, a cidade de Fortaleza. 

Ocupa uma área de 117,816 km', considerada uma das cidades com potencial[9] para o turismo de 

aventura e ecoturismo no Brasil[10] e sua população foi estimada no ano de 2018 em 13 214[11] habitantes 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

0 seu índice de desenvolvimento humano é de 0,650 considerado como médio pelo Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento, possui um colégio eleitoral de aproximadamente 9 mil 

eleitores.[12] A cidade é conhecida como a "Princesinha da Serra" e "Terra das Palmeiras". Possui clima 

ameno, com temperatura média de 19 °C. 

---- 1.2  Area  de Abrangência do Projeto 

A área de interesse desse projeto básico abrange a zona urbana e rural do município, 

compreendendo o POSTO DE SAÚDE DO SITIO BASILIO, CENTRO DE SAODE/CAF E UNIDADE MISTA 

DE SAÚDE, localizadas na zona urbana e na zona rural com população total estimada em 13.439 

habitantes, equivalendo aos estabelecimentos de saúde atendida pela coleta, transporte, tratamento e 

destinação final. 

1.3. Mapa de Localização. 
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2. JUSTIFICATIVA: 

Os resíduos especiais são aqueles gerados em indústrias ou em serviços de saúde, como hospitais, 
ambulatórios, farmácias, clinicas que, pelo perigo que representam â saúde pública e ao meio ambiente, 
exigem maiores cuidados no seu acondicionamento, transporte, tratamento e destino final. 

Constituem os resíduos sépticos, ou seja, que contêm ou potencialmente podem conter germes 
patogênicos. São produzidos em serviços de saúde, tais como: hospitais, clinicas, laboratórios, farmácias, 
clinicas veterinárias, postos de saúde  etc.  São agulhas, seringas, gazes, bandagens, algodões, órgãos e 
tecidos removidos, sangue coagulado, luvas descartáveis, remédios com prazos de validade vencidos, 
instrumentos de resina sintética, filmes fotográficos de raios X  etc.  

Este tipo de lixo é muito perigoso e deve ter um tratamento diferenciado, desde a coleta até a sua 
deposição final. A melhor forma de destruir o lixo é a incineração, desde que os incineradores possuam 
tecnologia adequada e estejam em locais que não causem incômodos â população. 

"É importante estar atento ao manuseio deste lixo, pois as pessoas que o manipulam podem ficar 
sujeitas a doenças levando-as a outras pessoas vários tipos de contaminação". 

3. FINALIDADE: 

Considerando as necessidades da Secretaria da Saúde, tem o presente termo a finalidade de 
definir. Técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. 

LOTE-UNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT ** 
VALOR POR 
COLETA*** 

VALOR 
GLOBAL 

01 

Serviço 	de 	coleta, 	transporte 	e 
incineração 	dos 	resíduos 	do 
GRUPO A — constituído de materiais 
que 	contém 	concentração 	de 
presença 	biológica, 	tais 	como: 
sangue, 	hemoderivados, 	excreções, 
secreções, 	líquidos orgânicos entre 
outros; 

GRUPO B — constituído de materiais 

COLETAS 24 R$ """ R$ 
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químicos, 	resíduos residuos 	e 	produtos 
farmacêuticos, 	medicamentos 

vencidos 	ou 	contaminados 	entre 
outros; 

GRUPO E — materiais que contém 
resíduos 	perfurocortantes 	ou 
escarificantes, tais como: lâminas de 
barbear, agulhas, escalpes, ampolas 
de vidro, brocas, limas endodõnticas, 
pontas 	diamantadas, 	lâminas 	de 
bisturi, 	lancetas; 	tubos 	capilares; 
micropipetas; 	lâminas 	e 	laminulas; 
espátulas; e todo utensílios de vidro 
quebrados 	no 	laboratório 	(pipetas, 
tubos de coleta sanguínea e placas 
de  Petri)  e outros similares. 

** Consultar item 3.1.1. deste projeto. 
***Valor obtido a partir de cotação de mercado, item 3.1.2. 

3.1. QUANTIDADE DE COLETAS 

A quantidade de coletas do lixo das unidades de saúde deve ser feita uma coleta quinzenalmente. 0 
dia das coletas deve ser nas segundas-feiras, no período compreendido entre 13h00 min e 17h00, no 
município de PALMACIA - CE. Quando ocorrer feriado no dia da coleta, a mesma deverá ser realizada no 
primeiro dia  OW  subsequente ao feriado. A secretaria de Saúde e a gestão hospitalar poderá, a seu critério, 
definir ou alterar a periodicidade dos serviços, a fim de evitar acúmulo dos serviços a fim de evitar acúmulo 
excessivo dos resíduos nos pontos de coleta. 

3.1.1. FREQUÊNCIA 

A frequência de execução de coleta dos resíduos serviços de saúde em cada estabelecimento 
Gerador deverá ser executada em função da quantidade de geração. A coleta realizada nos PSFs e demais 
pontos de coleta deverá ser realizada quinzenalmente ou sempre que solicitada pela contratante. 

3.1.2. VALOR DOS SERVIÇOS 

0 valor médio dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final será adquirido através 
de cotação de pregos junto ao setor de compras do município de PALMACIA - CE. 

4. AS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  SAO:  

Contratação de empresa para executar os serviços de coleta, transporte e incineração de resíduos 
dos serviços de saúde, compreendendo os seguintes serviços: 
4.1. Coleta e transporte do lixo, nos locais especificados no item 5: 
4.2. Tratamento por incineração, conforme padrões técnicos específicos aprovados pelo órgão do meio 
ambiente; 
4.3. Disposição final dos resíduos e cinzas de incineração. 



- GOVERNO MUNICIPAL DE 

CIA V/  
Observações: 

a) Os resíduos consistem na remoção dos resíduos de saúde até a unidade de tratamento ou 
disposição final, utilizando-se técnicas que garantam preservação das condições de condicionamento e a 
integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as 
orientações dos Órgãos do Meio Ambiente; 

b) Deverá ser coletado os resíduos referentes aos grupos A, B e E de acordo com as resoluções 

CONAMA 358 e CONAMA 316 
c) A coleta e transporte dos resíduos previstos neste item devem ser realizados de acordo com as 

normas NBR 12810 e NBR 14652 da ABNT; 
d) A empresa contatada deverá fornecer recipientes apropriados para depósito dos resíduos, 

realizando a substituição dos recipientes de material infectado por outros vazios. 

5. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

Os SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DA SAÚDE serão realizados nas unidades de saúde do município de, conforme relação abaixo: 

ITEM LOCALIDADE ENDEREÇO ROTAS 
DISTANCIA IDA 
E VOLTE(KM) 

la  POSTO DE SAÚDE  
BASILIO 

SITIO BASILIO 

I 12 KM 2a CENTRO DE SAÚDE  CAF  RUA IDELFONSO CAMPOS 

3a UNIDADE MISTA DE 
SAÚDE 

RUA FRANCISCO DE QUEIROZ 

0 objeto do contrato compreende a execução dos serviços a seguir relacionados: 
- Coleta manual nas unidades de saúde; 
• Carga e transporte; 
• incineração; 

6. DEFINIÇÕES 

Para fins deste Anexo, ao encontro com o que preceituam as Normas Brasileiras, adotaram-se para 
especificação dos serviços a serem realizados as seguintes definições. 

Acondicionamento - Ato de embalar os resíduos sólidos para seu transporte.  
Area  de Coleta - Região que deverá ser coletado os resíduos sólidos em virtude de suas 

características para fins de planejamento da Metodologia de Execução a ser apresentada e, execução da 
coleta de resíduos no interior de seu perímetro. 

Bombona plástica - Receptáculo de plástico resistente, usado para recolher e armazenar os 
RESÍDUOS SÓLIDOS DA SAÚDE até o seu destino final. 

Caixa para coleta de resíduos perfuro cortante - caixa destina-se ao acondicionamento de resíduos de 
saúde como materiais perfuro-cortantes e outros; tendo uma tampa com furo para colocação dos resíduos e uma tampa 
lacre para vedação e posterior transporte pelas algas. 

Coleta de Resíduos - Ato de Recolher e transportar os resíduos de natureza especificada por este 
Anexo, utilizando-se veículos e equipamentos apropriados para tal fim. 

EPI- Equipamento de proteção individual formado de: Fardamento (calça/camisa); calçado com 
solado antiderrapante, tipo botas; óculos de proteção; luva plástica; máscara e aventai plástico. 
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Frequência de Coleta- Número de dias por semana em que é efetuada a coleta regular, num 

determinado itinerário. 
Incineração - A incineração é um processo de queima, na presença de excesso de oxigênio, no qual 

os materiais à base de carbono são decompostos, desprendendo calor e gerando um resíduo de cinzas. 
Itinerário - Percurso de coleta efetuado por um veiculo coletor, dentro cie uma rota estabelecida em 

um determinado período. 
Parâmetros de Coleta - Dados fundamentais para o perfeito dimensionamento de frota, apropriada 

aos serviços da coleta regular. 
Quantidade de Resíduo a Coletar por Dia - Quantidade média de resíduos para determinado tipo de 

coleta regular considerada em referência a uma determina época do ano em determinada  Area.  
Resíduos de serviços de saúde - Compreendendo todos os resíduos gerados nas instituições 

destinadas A preservação da saúde da população. 
Roteiro - Descrição detalhada do caminho a ser percorrido pelo veiculo coletor, por dia de trabalho. 
Veiculo Coletor- Veiculo especialmente projetada para coleta de resíduos a que se destina. 

7. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

Para fins desta contratação, os serviços a serem realizados são assim descriminados: 

7.1. Coleta, transporte e Incineração de resíduos sólidos da saúde (especiais); 
Os serviços de coleta, transporte e Incineração dos resíduos sólidos da saúde compreendendo todos 

os resíduos gerados nas instituições destinadas â preservação da saúde da população, tais como: 
Hospitais, Postos de Saúde, Centro de especialidades médicas, Unidades de vigilância sanitárias,  etc.,  e 
transportado até o destino final, onde serão incinerados. 

Conhecimento do problema. 
A higiene ambiental dos estabelecimentos assistenciais A saúde - EAS -, ou simplesmente serviços 

de saúde (hospitais, clinicas, postos de saúde, clinicas veterinárias  etc.),  é fundamental para a redução de 
infecções, pois remove a poeira, os fluidos corporais e qualquer resíduo dos diversos equipamentos, dos 
pisos, paredes, tetos e mobiliário, por ação mecânica e com soluções gernnicidas. 0 transporte interno dos 
resíduos, o correto armazenamento e a posterior coleta e transporte completam as providências para a 
redução das infecções. As taxas de geração de resíduos de serviços de saúde são vinculadas ao número 
de leitos. 

Classificação dos resíduos sólidos da saúde. 
Segundo a NBR 12.808 da ABNT, os resíduos de serviços de saúde seguem a classificação abaixo: 

CLASSE A - RESÍDUOS INFECTANTES 
TIPO A.1 Biológicos = Cultura, in6culo, mistura de micro-organismos e meio de cultura inoculado 
provenientes de laboratório clinico ou de pesquisa, vacina vencida ou inutilizada, filtro de gases aspirados 
de  Areas  contaminadas por agentes infectantes e qualquer resíduo contaminado por estes materiais. 

TIPO A.2 
Sangue e hemoderivados = Sangue e hemoderivados com prazo de validade vencido ou sorologia positiva, 
bolsa de sangue para analise, soro, plasma e outros subprodutos. 

TIPO A.3 
Cirúrgicos, anatomopatológicos e exsudato = Tecido, órgão, feto, pega anatômica, sangue e outros líquidos 
orgânicos resultantes de cirurgia, necropsia e resíduos contaminados por estes materiais. 
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TIPO A.4 
Perfurantes e cortantes = Agulha, ampola, pipeta, lâmina de bisturi e vidro. 

TIPO A.5 
Animais contaminados = Carcaça ou parte de animal inoculado, exposto a microorganismos patogênicos, ou 
portador de doença infecto-contagiosa, bem como resíduos que tenham estado em contato com estes. 

TIPO A.6 
Assistência a pacientes = Secreções e demais liquidos orgânicos procedentes de pacientes, bem como os 
resíduos contaminados por estes materiais, inclusive restos de refeições. 

CLASSE B - RESÍDUOS ESPECIAIS 
TIPO B.1 
Rejeitos radioativos = Material radioativo ou contaminado com radionuclideos, proveniente de laboratório de 
análises clinicas, serviços de medicina nuclear e radioterapia. 

TIPO B.2 
Resíduos farmacêuticos = Medicamento vencido, contaminado, interditado ou não utilizado. 

TIPO B.3 
Resíduos químicos perigosos = Resíduo tóxico, corrosivo, inflamável, explosivo, reativo, genot6xico ou 
mutagênico. 

CLASSE C - RESÍDUOS COMUNS 
TIPO C 
Resíduos comuns = São aqueles que não se enquadram nos tipos AeBe que, por sua semelhança aos 
resíduos domésticos, não oferecem risco adicional à saúde pública. 

Descrições 
• Segregação: Etapa de separação dos resíduos no momento e local de geração, de acordo com as 

características químicas e biológicas, o seu estado físico e riscos envolvidos. 
• Acondicionamento: consiste no ato de embalar os resíduos gerados em sacos ou recipientes que 

evitem vazamentos e resistam ás ações de puncturas e rupturas. 
• Identificação: feita através de simbolos, cores e frases e devem constar nos recipientes de coletas 

internas e externa, nos transportes de coleta internas externas e locais de armazenamento externo. 
• Transporte interno: transporte dos resíduos dos pontos de geração até local destinado ao 

armazenamento temporário ou armazenamento externo devendo ser executados em rotas 
especifica, planejadas e utilizando itinerário de menor percurso entre as fontes geradoras. 

• Armazenamento: consiste na guarda dos resíduos até a realização da etapa de coleta, ambiente 
exclusivo com acesso facilitado para os veículos coletores. 

• Coleta e Transporte Externo: deve-se utilizar de roteiros relativamente curtos, evitando vias de 
horários de pico e com maior trânsito, com a finalidade de reduzir os efeitos negativos no caso de 
derramamento e acidentes. Deverão ser utilizados veículos adequados e exclusivos a esse fim. 

• Tratamento Final: processo que modificam as características físicas, químicas e biológicas antes da 
disposição final, com o objetivo de diminuir os eliminar os riscos à saúde pública e ao meio 
ambiente. 

• Disposição final: consiste na disposição dos resíduos no solo. Quando se trata de resíduos dos 
serviços de saúde, o solo deve ser previamente preparado para recebê-los, obedecendo a critérios 
técnico de construção e operação com licenciamento ambiental com as normas vigentes. 
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A coleta deverá ser realizada nos PSFs e hospital do município de PALMACIA - CE. Sendo 

observadas neste projeto básico as seguintes atividade: 
• Para os resíduos não infectantes poderão ser utilizados sacos plásticos de qualquer cor, exceto 

branco. 
• Para resíduos infectantes serão utilizados sacos plásticos de cor branco-leitoso. 
• Resíduos químicos deverão ser acondicionados em embalagens compatíveis, com sua 

capacidade e com sua natureza química. 
• Para os resíduos farmacêuticos do tipo B2 (NBR 12.808 — ABNT), recomenda-se a embalagem 

em sacos plásticos de cor branca-leitoso. 
• Os resíduos devem ser acondicionados em sacos constituídos de material resistente a ruptura e 

vazamento, permeável, baseado na NBR 9191/2000 da ABNT, respeitando os limites de peso 
de cada saco, sendo proibido o esvaziamento e a reutilização dos mesmos. 

• Os resíduos perfurocortantes devem ser descartados separadamente, no local de sua geração, 
imediatamente após o uso ou necessidade de descarte, em recipientes de paredes rígidas, 
resistentes à punctura, ruptura e vazamento, resistentes ao processo de esterilização, com 
tampa. 

Especificações dos resíduos sólidos da saúde. 
Os resíduos sólidos da Saúde são oriundos de procedimentos de cirurgias, pequenos procedimentos, 

vacinas, exames,  etc.  Classificados como tipo: A.1- Biológicos; A.2 - Sangue e hemoderivado A.3 - 
Cirúrgicos, anatomopatológicos e exsudato; A.4 - Perfurantes e cortantes; A.5 - Animais contaminados; A.6 - 
Assistência a pacientes. Produzidos em diversas unidades da Saúde; Segregação dos resíduos sólidos da 
saúde. 

Existem regras a seguir em relação á segregação (separação) de resíduos infectantes do lixo comum, 
nas unidades de serviços de saúde, quais sejam: 

• Todo resíduo infectante, no momento de sua geração, tem que ser disposto em recipiente próximo 
ao local de sua geração; 

• Os resíduos infectantes devem ser acondicionados em sacos plásticos brancos leitosos, em 
conformidade com as normas técnicas da ABNT, devidamente fechados; 

• Os resíduos perfuro cortantes (agulhas, vidros  etc.)  da categoria A.4, devem ser acondicionados em 
caixas especiais para este fim; 

• Os resíduos procedentes de análises clinicas, hemoterapia e pesquisa microbiológica têm que ser 
submetidos à esterilização no próprio local de geração; 

• Os resíduos infectantes compostos por membros, órgãos e tecidos de origem humana têm que ser 
dispostos, separadamente, em recipientes especiais para este fim, devidamente fechados. 

OBS.: Os resíduos da categoria A.4 — perfuro cortantes e vidros, serão colocados em caixas especiais 
fornecidas pela CONTRATANTE. 

Acondicionamento dos resíduos sólidos da saúde. 
0 procedimento mais importante no manuseio de resíduos de serviços de saúde é separar, na 

origem, o lixo infectante dos resíduos comuns, uma vez que o primeiro representa apenas de 10 a 15% do 
total de resíduos e o lixo comum não necessita de maiores cuidados. 

Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados diretamente nos sacos plásticos 
regulamentados pelas normas NBR 9.190 e 9.191 da ABNT, sustentados por suportes metálicos, conforme 
se pode observar na ilustração que se segue. Para que não haja contato direto dos funcionários com os 
resíduos, os suportes são operados por pedais. 

OBS: Uma vez que os resíduos da Classe B, Tipos B.1- Rejeito Radioativo e B.3 - Resíduo Químico 
Perigoso, devem ser tratados de acordo com as normas especificas da CNEN e dos órgãos ambientais 
municipais e estaduais (como Resíduos Sólidos Industriais Perigosos), respectivamente, e os resíduos 
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Ciasse C podem ser descartados juntamente com o lixo domiciliar normal, o texto a seguir se prende 
exclusivamente aos resíduos Classes. 

Os sacos plásticos devem obedecer à seguinte especificação de cores: 

• Transparentes = Lixo comum, reciclavel 
• Coloridos opacos = Lixo comum, não reciclável 
• Branco leitoso = Lixo infectante ou especial (exceto o radioativo) 

Posteriormente, os sacos plásticos devem ser colocados em bombona plástica que permitam o fácil 
deslocamento dos resíduos para abrigos temporários. 

Coleta separada de resíduos comuns, infectantes e especiais. 
Os resíduos infectantes e especiais devem ser coletados separadamente dos resíduos comuns. 
Os resíduos radioativos devem ser gerenciados em concordância com resoluções da Comissão 

Nacional de Energia Nuclear - CNEN. 
Os resíduos infectantes e parte dos resíduos especiais devem ser acondicionados em sacos plásticos 

brancos leitosos e colocados em contélneres basculaveis mecanicamente em caminhões especiais para 
coleta de resíduos de serviços de saúde. 

Tais resíduos representam no máximo 30% do total gerado. Caso não exista segregação do lixo 
infectante e especial, os resíduos produzidos devem ser acondicionados, armazenados, coletados e 
dispostos como infectantes e especiais. 

Viaturas para coleta e transporte dos resíduos sólidos da saúde. 

Para que os sacos plásticos contendo resíduos infectantes (ou não segregados) não venham a se 
romper, liberando líquidos ou ar contaminados, é necessário utilizar equipamentos de coleta que não 
possuam compactação e que, por medida de precaução adicional, sejam herméticos ou possuam 
dispositivos de captação de líquidos. 

Devem ser providos de dispositivos mecânicos de basculamento de contéineres. 
0 lixo comum deve ser coletado pela coleta normal ou ordinária. 

Diretrizes para o veiculo 

0 recolhimento dos resíduos deverá ser realizado em veiculo dotado de estrutura capaz de impedir o 
transporte a céu aberto, ação de ventos, chuvas e demais intepéres capazes de deixar vazar para meio 
ambiente qualquer fração do material transportado, seguindo as recomendações abaixo: 

a) Registrar a frota utilizada para os serviços nas entidades fiscalizatórias de transito e 
ambientais; 

b) Apresentar os documentos referentes ao veiculo conforme abaixo especificado; 
b.1) certificado de inspeção para transporte de produtos perigosos (CIPP); E obrigatório 

apenas para os equipamentos que transportam produtos perigosos a granel. Previsto na portaria 
204/11 do INMETRO, e CIPP deve ser expedido depois da avaliação técnica dos equipamentos 
rodoviários utilizados em transporte de produtos perigosos; 

b.2) certificado de inspeção veicular (CIV); e obrigatório, a partir da portaria 457/2005 cio 
INMETRO, para todos os veículos utilizados para o transporte de produtos perigosos a granel, de 
acordo com a portaria 183/10 do INMETRO; 

b.3) Certificado de registro e licenciamento de veiculo (CRLV): 6 também conhecido como 
licenciamento. Como documento, concede o direito de tráfego ao veiculo, legalizando sua 
circulação. A liberação deste documento é feita após a quitação das taxas e valores referentes a  
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impostos e tributos estaduais como o IPVA, o seguro ibrigatório, a taxa de renovação de 
licenciamento e multas, caso tenha algum pendente; 

b.4) certificado de capacidade para o transporte rodoviário de produtos perigosos (INMETRO); 
b.5) Rótulos de riscos e painéis de segurança específicos; simbologia convencional e seu 

dimensionamento para produtos perigosos, a ser aplicada nas unidades de transporte e nas 
embalagens a fim de indicar os riscos e os cuidados a serem tomados no transporte terrestre, 
manuseio, movimentação e armazenamento, de acordo com a carga contida; 

b.6) Kit  para atendimento à emergência: 
- EPI's (luvas, botas, óculos e capacete adequado); 
- Fita para isolamento: 
- Placas autoportantes ('PERIGO AFASTE-SE'); 
- Suporte para a fita (Cavaletes, tripé ou cone); 
- Cones para sinalização; 
- Calços de madeira; 
- Jogo de ferramentas para reparos (alicate universal, chave de fenda e chave de boca); 
- Lanterna comum; 
- Extintor de incêndio compatível com a carga; 
b.7) Ficha de emergência: deve conter informações sobre a classificação do produto perigoso, 

risco que apresenta e procedimentos em caso de emergência, primeiros socorros e informações ao 
médico; 

b.8) Envelope para o transporte apresenta os procedimentos genéricos para o atendimento 
emergencial, telefones úteis e identificação das empresas transportadoras e expedidoras dos 
produtos perigosos. 

C) Licença de funcionamento e operação do equipamento para tratamento por destruição 
térmica (incineração) e destinagão final dos resíduos sólidos dos serviços de saúde, licenciado pelo 
órgão estadual de meio ambiente da empresa; 
D) Licença de coleta e transporte, dos resíduos sólidos dos serviços de saúde, licenciado pelo 
órgão estadual de meio ambiente da sede da licitante, que comprove a capacitação da empresa para 
transporte do objeto da licitação como preconizado nas Resoluções CONAMA n°358/0S e ANVISA 
RDC 222/18. 
E) Licença de Operação de aterro industrial para a disposição final de resíduos (cinzas de 
incineração), a ser utilizado para a disposição final dos respectivos resíduos. 
F) Autorização Ambiental para transporte de produtos perigosos do Ministério do Meio 
Ambiente - IBAMA. 

Tratamento dos resíduos sólidos da saúde. 

São muitas as tecnologias para tratamento de resíduos de serviços de saúde. Até pouco tempo, a 
disputa no mercado de tratamento de resíduos de serviços de saúde era entre a incineração e a 
autoclavagem, já que, em muitos países, a disposição em valas sépticas não é aceita. 

Recentemente, com os avanços da pesquisa no campo ambiental e a maior conscientização das 
pessoas, os riscos de poluição atmosférica advindos do processo de incineração fizeram com que este 
processo tivesse sérias restrições técnicas e econômicas de aplicação, devido á exigência de tratamentos 
muito caros para os gases e efluentes líquidos gerados, acarretando uma sensível perda na sua parcela de 

mercado. 
Todavia, novas tecnologias foram desenvolvidas, dando origem a diferentes processos já 

comercialmente disponíveis. 
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Qualquer que seja a tecnologia de tratamento a ser adotada, ela terá que atender ás seguintes 
premissas: 

• a redução da carga biológica dos resíduos, de acordo com os padrões exigidos, ou seja, 
eliminação do  bacillus  stearothermophilus no caso de esterilização, e do  bacillus  subtyilis, no caso 

de desinfecção; 
• Atender aos padrões estabelecidos pelo órgão de controle ambiental do estado para emissões dos 

efluentes líquidos e gasosos; 
• Descaracterizar os resíduos, no mínimo impedindo o seu reconhecimento como lixo hospitalar; 
• Processar volumes significativos em relação aos custos de capital e de operação do sistema, ou 

seja, ser economicamente viável em termos da economia local. 

Incineração dos resíduos sólidos da saúde. 

A incineração dos resíduos coletados  sera  realizado em incineradores devidamente licenciados pelos 
órgãos competentes, que emita os certificados dos serviços prestados. Os serviços de incineração poderão 
ser terceirizados pela empresa contratada, que deverá apresentar comprovação de tais serviços prestados. 

A incineração é um processo de queima, na presença de excesso de oxigênio, no qual os materiais â 
base de carbono são decompostos, desprendendo calor e gerando um resíduo de cinzas. Normalmente, o 
excesso de oxigênio empregado na incineração é de 10 a 25% acima das necessidades de queima dos 
resíduos. 

Em grandes linhas, um incinerador é um equipamento composto por doas câmaras de combustão 
onde, na primeira câmara, os resíduos, sólidos e liquidos, são queimados a temperatura variando entre 800 
e 1.000°C, com excesso de oxigênio, e transformados em gases, cinzas e escória. Na segunda câmara, os 
gases provenientes da combustão inicial são queimados a temperaturas da ordem de 1.200 a 1.400°C. 

Os gases da combustão secundária são rapidamente resfriados para evitar a recomposição das 
extensas cadeias orgânicas tóxicas e, em seguida, tratados em lavadores, ciclones ou precipitadores 
eletrostáticos, antes de serem lançados na atmosfera através de uma chaminé. 

Como a temperatura de queima dos resíduos não é suficiente para fundir e volatilizar os metais, estes 
se misturam ás cinzas, podendo ser separados destas e recuperados para comercialização. 

Para os resíduos tóxicos contendo cloro, fósforo ou enxofre, além de necessitar maior permanência 
dos gases na câmara (da ordem de dois segundos), são precisos sofisticados sistemas de tratamento para 
que estes possam ser lançados na atmosfera. Já os resíduos compostos apenas por átomos de carbono, 
hidrogênio e oxigênio necessitam somente de um eficiente sistema de remoção do material particulado que 
é expelido juntamente com os gases da combustão. 

Existem diversos tipos de fornos de incineração. Os mais comuns são os de grelha fixa, de leito 
móvel e o rotativo. 

Metodologia de execução dos serviços 

0 procedimento de trabalho envolvido na realização da coleta de resíduos hospitalares deverá 
contemplar a eficiência e regularidade de atendimento em todas as unidades de saúde que deverão ter seu 
resíduos sólidos da saúde recolhido e velocidades compatíveis. 

A Contratada deverá recolher os resíduos nas unidades de saúdes relacionados, sejam quais forem 
os recipientes utilizados, entretanto, compete-lhe informar por escrito á fiscalização do Contrato, sobre as 
unidades que não se utilizam os recipientes padronizados, para expedição da competente intimação. 

Na execução dos serviços, o coletor devera apanhar e transportar os recipientes com o cuidado 
necessário para não danificá-los e evitar o derramamento dos resíduos sólidos da saúde nas vias públicas. 

A equipe estimada para a execução da coleta dos resíduos sólidos da saúde será composta de 01 
(um) motorista, 2 (dois) Ajudantes de coleta, 01 (um) carro tipo furgão, bem como os EP1s, Embalagens e 
ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções. 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO —653 — CENTRO — PALMÁCIA/CE — CEP. 62780-0 
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Diretrizes para os operados e condutores: 

Os operadores que atuarem na coleta de transporte dos resíduos deverão fazer uso de todos 
os EPI's (luvas, botas, óculos e capacete adequado), e os condutores dos veículos deverão 
apresentar os documentos abaixo especificados; 

a) Carteira de identidade; 
b) Carteira nacional de habilitação na categoria adequada (CNH) com a observação necessária 

para exercer atividade remunerada com transporte de produtos perigosos; 
c) Curso de movimentação operacional de produtos perigosos (MOPP); 
d) Indicação da equipe técnica (operadores e condutores) para o contrato.  

DAVID  DE SOUSA ..,.... 	kisinado digitalmente por  DAVID  DE SOUSA FERNANDES: 

FERNANDES: 
96812052353  

David  de Sousa Fernandes 
Engenheiro Civil / Prefeitura Municipal de Palmácia 

RNP: 060133223-7 

, 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO — 653 — CENTRO — PALMACIA/CE — CEP. 62780-000. 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara 

INICIAL 

	 1. Responsável Técnico 	  

DAVID  DE SOUSA FERNANDES 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, TECNOLOGO EM ELETROMECANICA 

  

RNP: 0601332237 

Registro: 405810E 

Empresa contratada: FIDÚCIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME 	 Registro : 0010403647-CE 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

PRAÇA 7 DE SETEMBRO 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: PALMÁCIA 	 UF: CE 

CPF/CNPJ: 07.711.666/0001-05 

N°: 635 

CEP: 62780000  

Contrato: 20190102001 	 Celebrado em: 02/01/2019 

Valor: R$ 12.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - Nii0 OPTANTE 

	3. Dados da Obra/Serviço 	  

PRAÇA SETE DE SETEMBRO 	 N°: 00 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: PALMACIA 	 UF: CE 	 CEP: 62780000 

	

Data de Inicio: 03/01/2019 	 Previsão de término: 02/01/2023 	 Coordenadas 	Geográficas: -4.147699, -38.847032 

Finalidade: 	 Código: Nâo Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 	 CPF/CNPJ: 07.711.666/0001-05 

	 4. Atividade Técnica 	  

14 - Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

	

80 - Projeto> SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE COLETA DE 	 1,00 	 un 
RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.3 - DE SERVIÇOS DE SAUDE 

	

80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS> DE SISTEMA 	 1,00 	 un 
DE ESGOTO/RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.4.3 - INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE 
SERVIÇOS DE SAUDE 

	

80 - Projeto> SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE COLETA DE 	 1,00 	 un 
RESÍDUOS SÓLIDOS> #6.2.2.3 - DE SERVIÇOS DE SAUDE 

	

80 - Projeto> SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA 	 1,00 	 un 
DE ESGOTO/RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.4.3 - INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS SóLIDOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 

	

35 - Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS 	 1,00 	 un 
> DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #62.2.3 - DE SERVIÇOS DE SAUDE 

	

35 - Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS 	 1,00 	 un 
> DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.4.3 - INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

	

35 - Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS 	 1,00 	 un 
> DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.3 - DE SERVIÇOS DE SAUDE 

	

35- Elaboração de orçamento> SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS 	 1,00 	 un 
> DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS SóLIDOS > #6.2.4.3 - INCINERAÇÃO DE RESiDUOS 
SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAUDE 

18 - Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

	

60 - Fiscalização de obra> SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE 	 1,00 	 un 
COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.3 - DE SERVIÇOS DE SAUDE 

	

60- Fiscalização de obra> SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE 	 1,00 	 un 
SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS SóLIDOS > #6.2.4.3 - INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS SOLIDOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

	

60- Fiscalização de obra> SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE 	 1,00 	 un 
COLETA DE RESÍDUOS SóLIDOS > #6.2.2.3 - DE SERVIÇOS DE SAUDE 

	

60- Fiscalização de obra> SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE 	 1,00 	 un 
SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.4.3 - INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

5. Observações 	  

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 09CDb 
Impresso em: 16/05/2022 as 11:56:45 por:, ip: 138.255.230.93 

www.creace.org.br  

Tel: (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br 	 CREA-CE 
Conselho Regional de Engenharia Fax: (85) 3453-5804 	 e Agronomia do  Georg  
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PROJETO, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS 
SEPTICOS (LIXO HOSPITALAR) NO MUNICÍPIO DE PALMACIA/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO / 
TERMO DE REFERENCIA. 

6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

7. Entidade de Classe 	  
Assulado digitalmente por  DAVID  DE SOUSA FERNANDES:  

DAVID  DE SOUSA 	96912052353 
. 	DN. C.-BR. 0.1CP-Brasil, OU=AC SOLUTI  Multiple  v5. 

FERNANDES:968120522R22U=38038006000120. Ot.I.Videoconterencia. OU-,Cenificado PP 
,...,_,„,..1, CS-DAVID  DE SOUSA FERNANDES:96812052353 

' 	Ream  Eu sou o autor deste  document°  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

WAAD)  , 	de  1,\GItC  de (MU  - 
DAVID  DE SOUSA FERNANDES - CPF: 968.120.523-53 

data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA - CNPJ: 07.711.666/0001-05 

	 9. Informações 	  

* A  ART  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

	 10. Valor 	  

NENHUMA - NA() OPTANTE 

	 8. Assinaturas 	  

Local 

Valor da  ART:  R$ 88,78 	Registrada em: 12/05/2022  Valor pago: R$ 88,78 	Nosso Número: 8215396185 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 09CDb 
Impresso em: 16/05/2022 as 11:56:45 por: , ip: 138.255.230.93 

faleconosco@creace.org.br 	 CREA—CE 
Fax: (85) 3453-5804 	 conseenzzLiorratar.i. 

www.creace.org.br  

Tel: (85) 3453-5800 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Palmácia/CE. 

Processo: TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.23.01 - TP 
Data e Hora de Abertura: 	 
Razão Social: 	CNPJ: 	 
Endereço: 	CEP: 	 

  

As 	horas 

     

     

E-mail:  
Fone: 	Fax: 

      

Banco: 	Agência N.°: 	Conta Corrente n.": 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de coleta, transporte e incineração de resíduos sépticos (lixo 
hospitalar) no Município de Palmácia/CE. 

1F1 N1 l 'WI-.( II I( a( ko IJNI) 	QFDE 
1 #I,OR 

I NI I 'kW° rLOR MI .kL 

1. 
VALOR GLOBAL R$ 

VALOR GLOBAL: R$ 	 . ( 	 ). 
PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 
PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) MESES, sendo admitida 
prorrogação, por iguais e sucessivos períodos, nos termos do  art.  57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• 0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I — 

Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas 

necessárias A execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados A Contratante 
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

LOCAL/DATA: DE 	 DE  

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO — 653 — CENTRO — PALMAC1A/CE — CEP: 62780-000.  
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ANEXO  III  
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01 — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a GOVERNO 
MUNICIPAL DE PALMÁCIA, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.23.01 - TP, podendo o 
mesmo, assinar propostas, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes 
de documentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 
obrigações contraídas pelo outorgado. 

(DATA)  

(REPRESENTANTE LEGAL) 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO — 653 — CENTRO — PALMÁCIA/CE — CEP: 62780-000. 
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PALMACIA 
ANEXO  III  

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02— MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de coleta, transporte e incineração de resíduos sépticos 
(lixo hospitalar) no Município de Palmácia/CE. 

DECLARAÇÃO 

	, inscrito no CNPJ n° 	 por intermédio de seu representante legal o(a) 
	, portador(a) da Carteira de Identidade 	  e do CPF 
, DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.23.01 - TP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Palmácia, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Palmácia, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus 
anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, 
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do  art.  32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

--„ 	 (DATA)  

(REPRESENTANTE LEGAL) 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO — 653 — CENTRO — PALMÁCIA/CE — CEP: 62780-000. 
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Sr(a) 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACLA 
ANEXO  III  

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 
ITEM 03— MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.23.01 - TP. 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ n°. 	 , por intermédio de seu 
representante legal o(a) sr(a)  	 , portador(a) da Carteira de Identidade 
no 	  e do CPF no 	 , DECLARA, para todos os fins deste edital, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
Vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40  do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06 alterada 
pela Lei Complementar n°147/2014 de 7 de agosto de 2014. 

xxxxxxxxx, 	de 	  de 2022. 

(Nome da Empresa e de seu Representante Legal) 
Carimbo do CNPJ da Empresa 

Obs: Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa. 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAGA 7 DE SETEMBRO — 653 — CENTRO — PALMÁCIA/CE — CEP: 62780-000. 
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	ra"A 
PALMACIA 	 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO N° 

O MUNICÍPIO DE PALMÁCIA, Estado do Ceara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 
07.711.666/0001-05 e CGF sob o N.° 06.920.202-8, através da(o) 	 , neste ato 
representada pelo Exmo. 	 , Sr(a). 	 , apenas denominada de CONTRATANTE, 
e de outro lado a pessoa jurídica 	 , estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ sob o n.° 
	  e C.G.F. sob o n° 	 neste ato representada por 	, portador(a) do CPF n° 	, apenas 
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da 
TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.23.01 - TP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis 
n° 8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - 0 presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE PREÇOS N° 
2022.05.23.01 - TP e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a) 	 , a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
A 	 SIIMEENOMIE 
2.1- 0 objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS SÉPTICOS (LIXO HOSPITALAR) NO MUNICÍPIO DE 
PALMÁCIA/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, em execução indireta, sob regime de 
empreitada por preço global, na conformidade do Projeto Básico, parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 -0 valor global da presente avença é de R$   	 ), a ser pago em conformidade com a 
execução/entrega dos serviços/itens/bens/produtos prestados/entregues no período respectivo, mediante atesto do recebimento do 
serviço/item/bem/produto prestado/entregue e notas fiscais/faturas, observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

VALOR G LOBAL R$ 

3.2- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização/entrega dos serviços/itens/bens/produtos, em até 30 (trinta) dias do 
mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as 
disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os 
valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico. 
3.3 - Por ocasião da realização/entrega dos serviços/itens/bens/produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do Governo Municipal de PALMÁCIA -CE, 
acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na 
qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.5 - REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
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3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução/entrega dos serviços/itens/bens/produtos, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos 
e mão-de-obra. 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1- 0 presente instrumento terá prazo de vigência de 12 (DOZE) MESES, vigorando até 	 de 	 de 
	, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela Unidade 
Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57, II, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada, por se tratar de serviços de natureza continua. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos serem 
executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for 
mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - 0 recebimento dos serviços  sera  efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

7.1 - A despesa ocorrera a conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento SECRETARIA DE SAÚDE, 
oriundos de Transferência SUS Bloco de Manutenção, na seguinte Dotação Orçamentária respectivamente: 

Fonte de Recursos Órgão Dotaçã'o Orçamentfiria 
Elemento de  

despesa 
Sub-Elemento de 

Despesa 
1600.000000 06.01 10.302.0006.2.046 3.3.90.39.00 3.3.90.39.99 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
7.1.2. Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente, com os mais elevados padrões de competência, 
integridade profissional e ética; 
7.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado no 
Termo de Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
serviços empregados, a critério da Administração; 
7.1.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços objeto deste Termo de Referência; 
7.1.5. Manter durante toda a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação 
com a Administração Pública; 
7.1.6. Manter sigilo das informações colhidas junto a esta Prefeitura Municipal ou nos Poderes, órgão ou entidades 
previdencidrias e fiscais, repassando-as apenas em forma de relatório a Prefeitura; 
7.1.7. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com a Contratada, ficando, 
ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pelo prestador a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus 
empregados e/ou prepostos e o Contratante; 
7.1.8. Informar ao Município, quaisquer alterações no tocante a sua razão social ou qualificação de seus representantes; 
7.1.9. Permitir acesso dos supervisores, auditores e avaliadores que eventualmente ou permanentemente sejam designados pela 
Prefeitura para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços prestados: 
7.1.10. Responsabilizar-se diretamente ou via ação regressiva, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de atos ilícitos 
praticados por quaisquer de seus prepostos; 
7.1.11. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações definidas pela Prefeitura, compatíveis com o objeto do Contrato; 
7.1.12. Manter sigilo acerca das informações que venha a obter em razão dos serviços pelos quais for contratada. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo cumprimento de todas 
as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se fizer 
necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem 
solicitados; 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 
4111 EMENINEU 
9.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas 
demais alterações. 
9.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sanções: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa  moratoria  de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação dos serviços, 

contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
no fornecimento do bem requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/realização dos serviços, as atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos  sub  itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de PALMACIA 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais. 
9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
-910NAMON 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por infringência 
de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de Contrato, 
ensejando rescisão administrativa prevista no  art.  77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, 
com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos 
de: 

10.3.1 — Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 

antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá 

rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES 

1111111111111211NEKENESSINV 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou em parte, de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do  art.  65, 

parágrafo 10, da Lei n° 8.666/93, sem que caiba à Contratada o direito de reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
411 	  

12.1 — A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto 
dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

16.1 - 0 Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento convocatório da TOMADA DE 
PREÇOS N° 2022.05.23.01-TP, bem como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 8.666/93, altera da pela 
Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Aansalia miassaima= 	 SWIM  

13.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de Palmácia- CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o presente Contrato. 

PALMÁCIA-CE, DE 	DE 2022. 

<ORDENADOR DE DESPESAS> 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 	 

CONTRATANTE 

CNPJ N°  
Representante Legal 

CPF N° 	  
CONTRATADA 
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